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RECURSO ADMINISTRATIVO 

Pregão Eletrônico nº 040/2025 – Município de São Mateus/ES 

BADAL TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

20.732.283/0001-73, com sede na Rua Edinaldo Barros, 327, Boa 

Esperança/ES, CEP 29.845-000, por seu representante legal Vanderli 

Gonçalves de Souza, CPF nº 019.844.647-01, RG nº 1202134-ES, solteiro, 

empresário, apresenta RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão que a 

desclassificou por suposta subcontratação de aterro sanitário, conforme segue. 

 

I – SÍNTESE DA DECISÃO RECORRIDA 

A Recorrente foi desclassificada sob o argumento de que teria 

apresentado subcontratação de aterro sanitário, supostamente em afronta ao 

item 2.6 do Termo de Referência (Anexo I), que dispõe: 

Não é admitida a subcontratação do objeto 

contratual. 

Ocorre que a destinação final em aterro sanitário não constitui objeto 

licitado, mas sim uma etapa acessória e ambientalmente obrigatória, já 

prevista nas normas ambientais que regem a atividade. 

Além disso, o edital apresenta inconsistências e aparente divergência 

com a Portaria Conjunta TCE-ES/MPES nº 02/2012, que determina 

expressamente a segregação do serviço de destinação final, o qual deve ser 

licitado isoladamente para ampliar a competitividade, o que não foi observado no 

edital do certame. 

Assim, a desclassificação é ilegal, desproporcional e incompatível com 

o edital e com o sistema normativo aplicável. 
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II – DA ILEGALIDADE DA DESCLASSIFICAÇÃO 

A destinação final não constitui subcontratação, mas cumprimento 

de obrigação ambiental. No objeto da licitação, o edital traz o seguinte texto: 

Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços contínuos de coleta, 

transporte e destinação final ambientalmente 

adequada dos resíduos fibrosos, resíduos da 

construção civil e resíduos volumosos e inservíveis, 

no âmbito do município de São Mateus – ES, 

conforme condições, especificações técnicas e 

quantitativos definidos neste termo de referência. 

 

No entanto, o edital não exige que a empresa possua aterro próprio, 

tampouco que ela mesma execute a etapa final do processo. Pelo contrário: a 

legislação ambiental atribui à empresa a responsabilidade pela destinação 

final, mas não exige que ela seja proprietária do aterro ou que opere 

diretamente sua infraestrutura. 

A Lei 12.305/2010 (PNRS) – exige comprovação da destinação final 

ambientalmente adequada, mas não exige que o transportador seja dono do 

aterro; a resolução CONAMA 307/2002 – permite destinação de RCC 

(Resíduos da Construção Civil) em instalações de terceiros licenciadas; e as 

normas ABNT NBR 15112, 15113 e 15114 – estabelecem parâmetros técnicos, 

sem exigir operação direta do aterro pela contratada. 

A contratação do aterro para receber resíduos não é subcontratação do 

objeto, mas cumprimento da legislação ambiental, que OBRIGA utilização de 

áreas licenciadas para disposição final. 

O aterro não é executor do objeto, mas apenas destino ambiental, sem 

qualquer função operacional no contrato administrativo.  
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III – A PROIBIÇÃO DE SUBCONTRATAR NÃO SE APLICA AO ATERRO 

O item 2.6 do Termo de Referência não pode ser interpretado de forma 

absoluta, pois isso levaria a absurdo jurídico, pois nenhuma empresa 

transportadora é proprietária de todos os aterros regionais. Os aterros são 

empreendimentos autorizados pelo órgão ambiental, operados por empresas 

específicas, que prestam serviço público complementar. 

Seria inviável exigir que cada licitante possua aterro próprio. A interpretação 

literal reduz competitividade, o que é ilegal. Portanto, o termo “subcontratação” 

deve ser interpretado no sentido técnico-jurídico usual: delegação a terceiros 

de parcela do serviço contratado, o que NÃO ocorre quando o aterro apenas 

recebe resíduos. 

A Recorrente não transferiu qualquer função de coleta ou transporte para 

terceiros — apenas indicou o local de destinação, como exigido. 

 

IV – DA INCONGRUÊNCIA DO EDITAL COM A PORTARIA CONJUNTA TCE-

ES/MPES Nº 02/2012 

A Portaria Conjunta 02/2012 estabelece diretrizes obrigatórias para 

licitações de limpeza urbana no Estado do Espírito Santo. E há um ponto 

absolutamente claro sobre a SEGREGAÇÃO da destinação final do resto do 

objeto 

Desvincular a destinação final dos resíduos 

sólidos, considerado item de serviço de baixa 

concorrência, dos demais serviços de limpeza 

urbana…” (Portaria 02/2012)  
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Por sua natureza monopolista, o aterro deve ser contratado 

separadamente a fim de ampliar competitividade, evitar concentração de 

mercado, além de outros fatores semelhantemente importantes. 

O edital violou essa diretriz, pois inseriu a “destinação final” dentro do mesmo 

lote ao mesmo tempo em que proibiu subcontratação, tornando obrigatório que 

a empresa executasse a destinação final diretamente, compondo assim uma 

barreira técnica indevida 

V – DO AFRONTA À COMPETITIVIDADE 

Ao exigir que a empresa não utilize aterro de terceiros, o edital restringe a 

competição apenas às empresas que possuem aterro próprio, violando o 

princípio da competitividade, dificultando a participação de pequenas e médias 

empresas, favorecendo a concentração de mercado e contradizendo o 

entendimento do TCE-ES. 

Isso configura irregularidade, pois a Administração Pública não pode adotar 

exigências que restrinjam ou frustram a competição sem fundamento técnico 

idôneo. 

Segundo a jurisprudência e doutrina, sabe-se que é irregular a aglutinação 

da destinação final com serviços de coleta e transporte, pois tal etapa apresenta 

baixa competitividade e deve ser licitada separadamente, conforme Portaria 

Conjunta TCE-ES/MPES nº 02/2012.  

A destinação final somente pode ser realizada em aterro licenciado, e tal 

serviço deve ser contratado separadamente dos demais serviços de limpeza 

urbana, sob pena de restrição à competitividade. A contratação conjunta de 

coleta, transporte e destinação final dificulta a competitividade e contraria as 

orientações desta Corte, que recomendam expressamente o parcelamento do 

objeto. 
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Partindo desses princípios, podemos afirmar que a subcontratação é a 

transferência da execução do objeto contratado. Não caracteriza subcontratação 

o emprego de instalações técnicas, estruturas ou serviços acessórios de 

terceiros, ainda que indispensáveis ao cumprimento das obrigações. Portanto, o 

aterro em si não executa coleta, transporte ou manuseio para o Município. 

Ele apenas recebe resíduos, etapa final e acessória.  

A empresa BADAL TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA trouxe o 

documento de subcontratação apenas como instrumento complementar, 

informando que a empresa possui total capacidade de executar, tanto os 

serviços de coleta, bem como de transporte e também a destinação final dos 

resíduos. Cabe ressaltar, que essa subcontratação refere-se ao aterro 

sanitário, que NÃO é objeto desta licitação. Tal ação se faz necessária, pois 

nenhuma empresa no ramo de transporte é detentora do aterro sanitário. 

O contrato com o aterro refere-se apenas ao local de destinação nos 

resíduos. Reitera-se que a documentação representa apenas instrumento 

complementar em relação à execução do serviço, mas NÃO integra a 

formalidade do objeto de contração do pregão eletrônico nº 040/2025. 

O edital contraria orientação formal dos órgãos de controle ao não segregar 

serviços de coleta, transporte e destinação final, especialmente porque são 

atividades com níveis distintos de complexidade técnica, têm mercados distintos 

(empresas que coletam não são, necessariamente, as mesmas que operam 

aterros e recebimento final), e a falta de separação reduz competitividade, 

elevando o risco de sobrepreço, conforme alerta o próprio TCE-ES. 

Diante disso, requer-se o reconhecimento da irregularidade e a consequente 

habilitação da empresa BADAL TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, 

reconhecendo o instrumento de subcontratação do aterro como devido 

parcelamento/segregação dos serviços, conforme determina a boa prática 

administrativa recomendada pela Portaria Conjunta TCE-ES/MPES nº 02/2012. 
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Por fim, ressaltamos que, caso o presente pedido recursal não seja acolhido, 

a recorrente protocolará representação junto aos órgãos competentes, incluindo 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e Ministério Público Estadual, 

nos termos previstos na própria Portaria Conjunta nº 02/2012, para análise e 

adoção das medidas cabíveis. 

 

VI – DO PEDIDO 

Diante o exposto, requer: 

1. O PROVIMENTO DO PRESENTE RECURSO, para que seja revogada a 

decisão de desclassificação da Recorrente. 

2. O reconhecimento de que o uso de aterro sanitário licenciado NÃO 

constitui subcontratação do objeto licitado, mas simples cumprimento 

da legislação ambiental. 

3. O retorno da Recorrente à fase de classificação, com o regular 

prosseguimento do certame. 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

Boa Esperança/ES, 05 de Dezembro de 2025 
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